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Introducgéo

O termo “influéncia digital” advém de uma grande transformagéo tecnolégica na virada dos anos 2000, o que antes
era comum de se ver nas televisdes com o marketing e merchandising de todo tipo de produto passou a ser
divulgado em uma pequena tela de variadas maneiras, desde anuncios a publicidade falada, mais conhecido como
“publis” ou “ad”, no inglés.

Com isso, gera o questionamento “Isso pode ser configurado como emprego?” ou até “Isso de alguma forma é um
vinculo empregaticio?”, em 2018 o projeto de lei 1138/2022 sobre a configuragdo do “influencer digital” como uma
profisséo foi proposta com uma série de critérios para sua regulamentacao.

Existem casos de que alguns ja trabalham no regime da CLT devido a ja trabalharem em midias digitais como na
TV, os servicos prestados por um influencer digital sdo previstas a partir do Artigo 593 do Cddigo Civil, ja que ndo
hé leis trabalhistas para tal prestacédo de servigo constitui-se no Cadigo.

Objetivo

O trabalho tem como objetivo investigar, analisar e levantar reflexdo a respeito da formalizacao do trabalho de
influenciadores digital no Brasil. De acordo com a Constituicdo Federal e a CLT.

Material e Métodos

Através do presente estudo qualitativo tendo como base materiais bibliograficos da Internet, além do senso
comum, o trabalho foi desenvolvido a partir de uma discusséo acerca do tema entre os componentes do grupo,
tendo em vista que necessidade de entender quais aspectos o0 assunto teria, além de uma pesquisa por meio dos
Codigos Juridicos Brasileiro para poder elaborar o estudo. O trabalho busca por meio de uma pesquisa
exploratéria embasada em uma fundamentacédo sdlida da tematica exposta.

Resultados e Discussédo

No entanto, mesmo que sem uma regulamenta¢é@o, com base no Artigo 593 do Cddigo Civil “A prestacéo de
servigo, que ndo estiver sujeita as leis trabalhistas ou a lei especial, reger-se-4 pelas disposi¢des deste Capitulo”.
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Isto €, mesmo que sem uma lei especificada, j& é previsto que a prestacao de servigo quando ndo dependente das
leis trabalhistas s&o reguladas pelo Cédigo Civil.

Portanto, mesmo que o influenciador digital ndo sendo considerado como profisséo e, logo, ndo havendo relagéo
de emprego (por meio da CLT, por exemplo) € possivel um acordo por meio de um contrato de prestacao de
servico se baseando nas leis do CC, no Artigo 594 CC deixa isso mais claro “Toda a espécie de servico ou
trabalho licito, material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuicao”.

Concluséo

A “influéncia digital”, por mais que nao seja consideravelmente uma tematica nova foi capaz de gerar o pedido de
sua regulamentacao através da PL 1138/22, por meio dela abriu-se o desenvolvimento para tornar essa atividade
como sendo profissional e regulada por Lei, o que, foi recusada pelo Senado, dando continuidade a nao
regulamentacdo desses exercicios. Sendo protegida tanto pelo artigo 594 CC.
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